
Decretos
DECRETO Nº 49.842, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Superintendência de Controle de
Endemias - SUCEN, visando ao atendimen-
to de Despesas com Pessoal e Encargos
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

318.236,00 (Trezentos e dezoito mil, duzentos e trinta
e seis reais), suplementar ao orçamento da Superinten-
dência de Controle de Endemias - SUCEN, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal - Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5 318.236,00

T O T A L 5 318.236,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0914.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 15.000,00
5 1 15.000,00

10.305.0914.4839 CONTROLE DE ENDEMIAS 303.236,00
5 1 303.236,00

T O T A L 318.236,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 5 10.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5 247.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 5 15.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 5 46.236,00
T O T A L 5 318.236,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0914.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 15.000,00
5 3 15.000,00

10.305.0914.4839 CONTROLE DE ENDEMIAS 303.236,00
5 3 303.236,00

T O T A L 318.236,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
T O T A L 5 1 318.236,00
JULHO 318.236,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
T O T A L 5 3 318.236,00
JULHO 318.236,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 318.236,00 318.236,00 0,00
TOTAL GERAL 318.236,00 318.236,00 0,00

DECRETO Nº 49.843, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Procura-
doria Geral do Estado, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.200.000,00 (Dois milhões, duzentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Procuradoria Geral do Estado,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 2 2.200.000,00
T O T A L 2 2.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5103 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO

DA INFRA-ESTRUT 2.200.000,00
2 4 2.200.000,00

T O T A L 2.200.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2 1.700.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 2 500.000,00
T O T A L 2 2.200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.092.4002.5102 CELEBRAÇÃO E RENOVAÇÃO

DE CONVÊNIOS 1.700.000,00
2 3 1.700.000,00

02.092.4002.5103 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO
DA INFRA-ESTRUT 500.000,00

2 3 500.000,00
T O T A L 2.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 2 4 2.200.000,00
JULHO 2.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 2 3 2.200.000,00
JULHO 2.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL 2.200.000,00 2.200.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.844, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Procura-
doria Geral do Estado, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

468.000,00 (Quatrocentos e sessenta e oito mil reais),
suplementar ao orçamento da Procuradoria Geral do
Estado, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho
de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 468.000,00

T O T A L 1 468.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.846.0000.4812 PAGAMENTO AÇÕES

INDENIZATÓRIAS PEQUENO 468.000,00
1 3 468.000,00

T O T A L 468.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 468.000,00

T O T A L 1 468.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 468.000,00

1 9 468.000,00
T O T A L 468.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 468.000,00
JULHO 468.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 9 468.000,00
JULHO 468.000,00
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


